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RECURSO DE OFICIO. EXONERACOES COM BASE NAS NORMAS
DO REGIME TRIBUTARIO DE TRANSICAO - RTT. EFEITOS.

Modificagdes introduzidas pelas novas praticas contabeis no reconhecimento
de receita, despesa e custo, por forga do art. 16 da Lei n® 11.941, de 2009,
ndo tém efeitos para fins de apuracdo do lucro real da pessoa juridica sujeita
ao RTT.

CUSTOS RECONHECIDOS NO ATIVO. NOVAS PRATICAS
CONTABEIS PREVISTAS NO PRONUNCIAMENTO TECNICO CPC 17.
AJUSTE DO RTT. GLOSA. IMPROCEDENCIA.

Improcede a glosa do ajuste de RTT, uma vez que eventual erro em sua
apuracgdo, ainda que possa configurar inexatiddo contdbil (postergagdo de
custo), ndo tem efeito tributario.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PAGAS INDEVIDAMENTE. CREDITO
JUDICIAL COM TRANSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.

Em se tratando de agdo de indébito tributdrio, somente apds o transito em
julgado da respectiva decisdo judicial o crédito do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica ¢ dotado de liquidez e certeza e passivel de compensagao.

GLOSA DE DESPESA FINANCEIRA. FALTA DE COMPROVACAO.

Os registros contdbeis de despesas que impactem o resultado devem estar
lastreados em documentos hébeis a comprovarem a efetividade dos fatos que
lhes deram causa, o que, ndo ocorrendo, enseja a sua glosa por parte da
autoridade fiscal.
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 Ano-calendário: 2009
 RECURSO DE OFÍCIO. EXONERAÇÕES COM BASE NAS NORMAS DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO - RTT. EFEITOS.
 Modificações introduzidas pelas novas práticas contábeis no reconhecimento de receita, despesa e custo, por força do art. 16 da Lei n° 11.941, de 2009, não têm efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT.
 CUSTOS RECONHECIDOS NO ATIVO. NOVAS PRÁTICAS CONTÁBEIS PREVISTAS NO PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 17. AJUSTE DO RTT. GLOSA. IMPROCEDÊNCIA.
 Improcede a glosa do ajuste de RTT, uma vez que eventual erro em sua apuração, ainda que possa configurar inexatidão contábil (postergação de custo), não tem efeito tributário.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PAGAS INDEVIDAMENTE. CRÉDITO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.
 Em se tratando de ação de indébito tributário, somente após o trânsito em julgado da respectiva decisão judicial o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública é dotado de liquidez e certeza e passível de compensação.
 GLOSA DE DESPESA FINANCEIRA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
 Os registros contábeis de despesas que impactem o resultado devem estar lastreados em documentos hábeis a comprovarem a efetividade dos fatos que lhes deram causa, o que, não ocorrendo, enseja a sua glosa por parte da autoridade fiscal.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA
 Na medida que a exigência reflexa tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão do auto de infração reflexo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Rogério Aparecido Gil - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Junior, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Rogério Aparecido Gil, Ester Marques Lins de Sousa e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso de Ofício, de 06/06/2013, interposto pela 2ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro, em virtude de exoneração de crédito tributário de IRPJ e CSLL havida em seu Acórdão nº 12-56.567 que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2009
NULIDADE
Incabível a alegação de nulidade, comprovado que o auto de infração foi formalizado com obediência a todos os requisitos previstos em lei e que não se apresentam nos autos nenhum dos motivos apontados no art. 59 do Decreto n° 70.235/1972.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 2009
APLICAÇÃO DE NOVAS PRÁTICAS CONTÁBEIS. CONTRIBUINTES OPTANTE DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO - RTT. EFEITOS.
Modificações introduzidas pelas novas práticas contábeis no reconhecimento de receita, despesa e custo, por força do art. 16 da Lei n° 11.941,de 2009, não têm efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT.
CUSTOS RECONHECIDOS NO ATIVO. NOVAS PRÁTICAS CONTÁBEIS PREVISTAS NO PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 17. AJUSTE DO RTT. GLOSA. IMPROCEDÊNCIA.
Improcede a glosa do ajuste de RTT, uma vez que eventual erro em sua apuração, ainda que possa configurar inexatidão contábil (postergação de custo), não tem efeito tributário.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PAGAS INDEVIDAMENTE. CRÉDITO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.
Em se tratando de ação de indébito tributário, somente após o trânsito em julgado da respectiva decisão judicial o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública é dotado de liquidez e certeza e passível de compensação.
GLOSA DE DESPESA FINANCEIRA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
Os registros contábeis de despesas que impactem o resultado devem estar lastreados em documentos hábeis a comprovarem a efetividade dos fatos que lhes deram causa, o que, não ocorrendo, enseja a sua glosa por parte da autoridade fiscal.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2009 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA
Na medida que a exigência reflexa tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão do auto de infração reflexo.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Exonerado.
Com essas conclusões, a DRJ decidiu:
I - exonerar o interessado das exigências do imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro líquido;
II - reduzir o prejuízo fiscal apurado no ano-calendário de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$ 7.941.748,68;
III - reduzir a base de cálculo negativa de contribuição social sobre o lucro líquido apurada no ano-calendário de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$ 7.941.748,68.
Deste ato o Presidente da 2a Turma recorre de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
É o relatório.

 Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator
Em virtude da exoneração de crédito tributário, a DRJ recorreu de ofício a esse CARF, nos termos do art. 34, I, do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação que lhe foi dada pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinado com o artigo 1° da Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008 (atualmente, a interposição de recurso de ofício, observa novo limite, fixado pelo Ministro da Fazenda, por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017, nas hipóteses de exoneração de créditos de tributos e encargos de multa superiores a R$ 2.500.000,00, como ocorre no presente caso). 
Verifica-se que os valores exonerados estão acima do atual limite, preenchendo, assim, tal requisito para o Recurso de Ofício.
A exoneração em questão fundamentou-se nos seguintes termos, extraídos do acórdão recorrido:
Da glosa dos ajustes decorrentes do RTT.
11.O Regime Tributário de Transição-RTT de apuração do lucro real foi instituído pelo art. 15 da Lei n° 11.941, de 2009, visando neutralizar os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007, até a entrada em vigor de lei que discipline definitivamente os efeitos tributários dos novos métodos e critérios internacionais de contabilidade.
12.A partir do ano-calendário de 2010, o RTT passou a ser obrigatório para apuração do imposto de renda com base no lucro real e da contribuição social sobre o lucro líquido. Em sendo assim, para reverter o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles previstos na legislação tributária, a pessoa jurídica deveria realizar os ajustes específicos de que trata o art. 17 da Lei n° 11.941,de 2009, in verbis:
Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimento:
I- utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei n o_6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a adoção:
a)dos métodos e critérios introduzidos pela Lei n o11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e
b)das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;
II- realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do disposto no § 2° deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e
III- realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto.
§ 1° Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, permanece: I- a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e 
II - a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias. § 2° A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
I- os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou
II- as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3 ° do art. 177 da Lei n ° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores.
13.Com o advento da nova legislação, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tornou-se um dos mais importantes órgãos reguladores das normas e pronunciamentos contábeis no Brasil, com tendência a convergência às normas internacionais.
14.No caso em apreço, o interessado, que tem como atividade preponderante a prestação de serviços de construção de obras públicas e privadas (cláusula 2a do contrato social à fl.411), a partir do ano-calendário de 2009, passou a elaborar sua escrituração contábil em consonância com os padrões internacionais de contabilidade e em especial com o estabelecido pelo Pronunciamento Técnico CPC 17- Contrato de Construção.
15.Esse pronunciamento instituiu critério de estágio de execução de contrato (preço fixo ou de custo mais margem) para fins de reconhecimento de receitas e despesas, devendo ser observado que:
22.Quando a conclusão do contrato de construção puder ser confiavelmente estimada, a receita e a despesa (transferência do custo para o resultado) associada ao contrato de construção devem ser reconhecidas tomando como base a proporção do trabalho executado até a data do balanço. A perda esperada no contrato de construção deve ser reconhecida imediatamente como despesa de acordo com o item 36.
23.No caso de contrato de preço fixo, a conclusão da construção pode ser confiavelmente estimada quando estiverem satisfeitas todas as seguintes condições:
(a)a receita do contrato puder ser mensurada confiavelmente;
(b)for provável que os benefícios econômicos associados ao contrato fluirão para a empresa;
(c)os custos para concluir o contrato, tanto quanto a proporção executada até a data do balanço, puderem ser confiavelmente mensurados; e
(d)os custos atribuíveis ao contrato puderem ser claramente identificados e confiavelmente mensurados de forma que possam ser comparados com estimativas anteriores.
25. O reconhecimento da receita e da despesa (transferência do custo para o resultado) referentes à fase de conclusão de um contrato é muitas vezes referido como o método da percentagem completada. Segundo esse método, a receita contratual deve ser proporcional aos custos contratuais incorridos em cada etapa de medição. Esse método proporciona informação útil sobre a extensão da atividade e desempenho do contratado durante a execução do contrato.
26.Pelo método da percentagem completada, a receita do contrato é reconhecida na demonstração do resultado nos períodos contábeis em que o trabalho for executado, o mesmo ocorrendo com as despesas (transferência do custo para o resultado) do trabalho com os quais se relaciona. Porém, qualquer excedente dos custos totais esperados sobre as receitas totais do contrato deve ser reconhecido imediatamente como despesa (perda) de acordo com o item 36.
27.Um contratado pode ter incorrido em custos que se relacionem com a atividade a ser executada futuramente. Tais custos devem ser reconhecidos no ativo, desde que seja provável que venham a ser recuperados. Eles representam a quantia devida pelo contratante e muitas vezes são classificados como trabalho em andamento.
30 A fase de execução de um contrato pode ser determinada de várias maneiras. A entidade usa o método que mensura de forma mais confiável o trabalho executado. Dependendo da natureza do contrato, os métodos podem incluir:
(a) a proporção dos custos incorridos até a data, em contraposição aos custos estimados totais do contrato;
(b)medição do trabalho executado; e
(c)execução de proporção física do trabalho contratado.
Os pagamentos progressivos e os adiantamentos recebidos dos clientes não refletem, necessariamente, o trabalho executado e por isso não devem servir de parâmetro para mensuração da receita.
32. Quando o encerramento de contrato de construção não puder ser confiavelmente estimado:
(a)a receita deverá ser reconhecida até o ponto em que for provável que os custos incorridos do contrato serão recuperados; e
(b)os custos do contrato deverão ser reconhecidos como despesa no período em que forem incorridos.
 Uma perda esperada em contrato de construção deve ser reconhecida imediatamente como despesa de acordo com o item 36.
16.Adequando-se às determinações do CPC 17, para fins de reconhecimento de receitas e despesas, o interessado, que pratica contrato a preço fixo, afirma que levou em consideração o estágio de execução do contrato, sendo que:
(...)
Para que esse ajuste fosse possível, a Intimada teve que simular uma "margem de lucro prevista" para cada contrato em andamento (já demonstradas em 25/05/2012) - o que fez mediante a contraposição da receita estimada e do custo estimado de cada contrato, a saber: Miranga, Araucária, Japeri-Reduc e Consórcio Gasduc III.
Uma vez alcançada a "margem de lucro prevista" para cada contrato, a Intimada pôde ajustar suas contas de receitas e de custos, aplicando o percentual da "margem prevista" sobre a receita efetivamente auferida em cada contrato (receita essa proveniente dos Relatórios de Medição), para então chegar ao valor do custo correspondente a essa receita - e então levar esse custo a resultado.
Essa reclassificação de custos - feita de acordo com os CPC 17 - está a seguir demonstrada:

Então, a partir do exercício 2009, os custos incorridos e efetivamente pagos pela Intimada passaram a ser reconhecidos no resultado da empresa de acordo com o percentual já executado da obra correspondente (método da percentagem completada), sendo este percentual aferido a partir de relatórios de medição aprovados pelos clientes (Petróleo Brasileiro S/A e Transportadora Associada de Gás S/A, empresas do grupo Petrobrás), em confronto com o valor total de cada obra
Em decorrência, procedeu aos seguintes registros contábeis:

18.Na Ficha 06 A (Demonstração do Resultado - PJ em Geral (LR) da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica-DLPJ 2010, ano-calendário 2009 (fls. 10/11), elaborada com base nos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2007 e pela Lei n° 11.941, de 2009 (fins societários), o montante de R$ 43.497.981,71 foi declarado como Receitas Decorrentes de Outros Ajustes aos Padrões Internacionais de Contabilidade (linha 35), o que resultou na apuração de lucro líquido antes do IRPJ no valor de R$ 33.541.834,45 (linha 68).
19.Na Ficha 07 A (Demonstração do Resultado- Critérios em 31.12.2007- PJ em Geral (LR) da mesma DIPJ, elaborada com base nos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (fins tributários), foi apurado prejuízo contábil de R$ 9.956.147,26 (fls.12/13).
20.O art. 16 da Lei n° 11.941, de 2009, assim dispõe:
Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei n o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.
21.Desta forma, na Ficha 09A (Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral), o montante no valor de R$43.497.981,71 (ajuste do RTT) foi excluído do lucro líquido.

22.A autoridade autuante glosou o referido ajuste por entender que: (1) foi obtido unicamente com base em margem de lucro simulada incidente sobre a receita total estimada e não menciona, utiliza e comprova o efetivo estágio de execução das obras vinculadas aos contratos de construção; (2) a simulação de margens de lucro calcadas em estimação de receitas e custos ao final do contrato não permite apurar os ajustes aos padrões internacionais de contabilidade, por olvidar em seu cálculo o efetivo percentual de execução da obra.
23.Considero irrelevante verificar se o ajuste foi ou não apurado de acordo com as normas previstas no CPC 17, uma vez que apenas resultou no diferimento de parte do custo incorrido no ano-calendário de 2009. Mesmo que a apuração indevida pudesse configurar inexatidão contábil (postergação de custo), ainda assim não teria efeitos tributários.
24.Ademais, conforme já mencionado anteriormente, ex-vi do disposto no art. 16 da Lei n° 11.941, de 2009, e art. 2° da IN RFB n° 949/2009, novos métodos de apuração de receitas, despesas e custos não têm efeitos fiscais.
25.A pessoa jurídica sujeita ao RTT, para reverter o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles previstos na legislação tributária, deve (art. 3° da IN RFB n° 949/2009):
I)utilizar os métodos e critérios da legislação societária para apurar, em sua escrituração contábil, o resultado do período antes do Imposto sobre a Renda, deduzido das participações;
II)utilizar os métodos e critérios contábeis aplicáveis à legislação tributária, para apurar o resultado do período, para fins fiscais;
III)determinar a diferença entre os valores apurados nos incisos I e II; e
IV)ajustar no LALUR o resultado do período apurado nos termos do inciso I, pela diferença apurada no inciso III.
26.Para a realização do ajuste de que trata o inciso IV supracitado, deve ser mantido o Controle Fiscal Contábil de Transição- FCONT, que, nos termos do art. 8° da IN RFB n° 949/2009, é uma escrituração, das contas patrimoniais e de resultado, em partidas dobradas, que considera os métodos e critérios contábeis aplicados pela legislação tributária.
27.O art. 1° e §§ da IN RFB n° 967, de 15 de outubro de 2009, assim dispõe:
Art. 1° Fica aprovado o Programa Validador e Assinador da Entrada de Dados para o Controle Fiscal Contábil de Transição (FCont), de que tratam os arts. 7o a 90 da Instrução Normativa RFB n° 949, de 16 de junho de 2009 .
§ 1º Os dados a serem apresentados por intermédio do Programa consistem em lançamentos referentes aos mesmos fatos, mas considerando critérios diferenciados, são eles:
I- lançamentos realizados na escrituração contábil para fins societários, que devem ser expurgados; e
II- lançamentos considerando os métodos e critérios contábeis aplicáveis para fins tributários, que devem ser inseridos.
§ 2o Partindo-se da escrituração contábil para fins societários, expurgados e inseridos lançamentos conforme os incisos I e II do § Io, pode ser gerado o FCont definido no art. 8o da Instrução Normativa RFBn° 949, de 2009.
§3º No caso da pessoa jurídica que tenha adotado a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007 , a escrituração contábil para fins societários, referida no § 2o, será a própria ECD.
§ 4º No caso da pessoa jurídica que não tenha adotado a ECD e esteja sujeita à apresentação do FCont, a apresentação da escrituração contábil para fins societários fica condicionada à intimação por parte da autoridade fiscal.
28.O interessado possui contratos de longo prazo firmados com a Petrobrás e subsidiárias. Os métodos e critérios contábeis aplicáveis à legislação tributária, para apurar o resultado do ano-calendário de 2009, para fins fiscais, encontram-se estabelecidos nos arts. 407 e 409 do RIR/1999, a saber:
Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts. 407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei n° 1.598 , de 1977, art. 10 , § 3o, e Decreto-Lei n° 1.648, de 1978, art. 1o, inciso I):
I- poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração;
II - a parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.
(...)
Art. 407. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10):
I- o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante operíodo de apuração;
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada no período de apuração.
§ 1° A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de apuração poderá ser determinada (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, § 1 °):
I- com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou
II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção.
§ 2º Na apuração dos resultados de contratos de longo prazo, devem ser observados na escrituração comercial os procedimentos estabelecidos nesta Seção, exceto quanto ao diferimento previsto no art. 409, que será procedido apenas no LALUR.
29.Consoante a legislação supracitada, o interessado poderia diferir a receita não recebida, o que nos termos do Parecer Normativo n° 72, de 1978, "impõe o simultâneo diferimento dos custos correspondentes. Isso decorre da adoção generalizada do paralelismo no tratamento das receitas e custos, consagrados na letra b do § 1° do art. 187, da Lei n° 6.404, de 1976; este princípio desconhece exceção, sendo neste particular mais rigoroso que o próprio regime de competência, do qual o diferimento ora tratado constitui autorizado desvio. "
30.Na Ficha 04 A da DLPJ/2010 (fl.8), o interessado discriminou a composição do custo dos serviços vendidos. Não há nos autos qualquer informação de que os valores ali registrados foram questionados pela fiscalização.

Material aplicado na produção dos serviços
214.576.809,85

Custo do pessoal aplicado na produção de serviços
113.714.337,01

Serviços prestados por pessoa jurídica
91.310.843,38

Encargos sociais
29.430.069,25

Alimentação do trabalhador
981.548,64

Outros custos
18.053.719,46

Total
468.067.327,59


31.Ainda na mesma Ficha, foram deduzidos R$43.497.981,71 (linha 44), correspondentes aos custos reclassificados para o ativo por força do CPC 17, resultando, assim, no custo ajustado de R$424.569.345,88 (R$ 468.067.327,59 - R$ 43.497.981,71).
32.O custo ajustado de R$424.569.345,88 foi deduzido da receita de prestação de serviços de R$483.269.054,72 tanto na Ficha 06 A (fins societários) quanto na Ficha 07 A (fins fiscais). Das duas, uma: o interessado não atentou que na Ficha 07 A deveria considerar os critérios vigentes em 31/12/2007, conforme instruções de preenchimento da linha 17 da DIPJ/2010, ou, de fato, seja pela legislação fiscal supracitada, seja pelo padrão internacional de contabilidade, o valor do custo a ser diferido não se altera.
33.Não há nos autos qualquer informação se o interessado apresentou o FCont. A dispensa da elaboração só ocorreria no caso de não existir lançamento com base em métodos e critérios diferentes daqueles prescritos pela legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31/12/2007, nos termos do §4° do art. 8° da IN RFB n° 949, de 2009.
34.Observa-se ainda que, para fins societários, o ajuste de R$43.497.981,71 foi considerado em duplicidade: como redução de custo (linha 44 da Ficha 4A) e receita (linha 35 da Ficha 6 A), não obstante o lançamento contábil efetuado (débito de ativo, crédito de custos) só ampare o primeiro evento. Por conseguinte, o lucro líquido de R$33.541.834,45 declarado na Ficha 06 A encontra-se indevidamente majorado. Caso contrário, tanto na Ficha 06 A quanto na Ficha 7 A seria apurado prejuízo de R$ 9.956.147,26.
35.Em sendo assim, na apuração do lucro real, ao expurgar do lucro líquido o montante de R$43.497.981,71 a título de ajuste do RTT (linha 2 da Ficha 09 A), o interessado tão somente anulou o efeito do erro anteriormente cometido, apurando, por conseguinte, o prejuízo contábil de R$ 9.956.147,26 já declarado na ficha 7 A .
36.Ante o acima exposto, há de se considerar indevida a glosa efetuada.
Da glosa de contribuições ao PIS e a Cofins recolhidas a maior.
38.Nos termos do art. 165, I, do CTN, o sujeito passivo tem direito à restituição, independentemente da modalidade de pagamento, no caso de cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.
39.O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos a contar da data da extinção do crédito tributário, no caso de pagamento indevido ou a maior, ex-vi do art. 168, I, do CTN.
40.O sujeito passivo não é obrigado a pleitear a restituição na via administrativa, podendo fazê-lo, diretamente, na via judicial. Tal qual ocorreu no caso presente.
41.Desta forma, ainda que a autoridade autuante considere válida a pretensão do interessado, fato é que, tendo optado pela esfera judicial, deve-se aguardar o trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, para então, ser reconhecido o seu indébito tributário.
42.O art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.637, de 2002, respaldada nos arts. 170 e 170-A do CTN, assim dispõe:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
43.Conforme consulta processual às fls. 794/795, a ação ordinária com pedido de antecipação parcial da tutela (2011.51.01.009098-4) impetrada pelo interessado perante a 5a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro encontra-se conclusa ao juiz para sentença, desde 13/09/2011. Ou seja, o crédito a que se refere a autoridade autuante ainda não está dotado de certeza e liquidez.
44.Ademais, mesmo que o interessado procedesse ao lançamento contábil para o registro dos valores recolhidos a maior ou indevidamente no ativo em razão da adoção equivocada do critério da não cumulatividade na apuração do Pis e Cofins, não haveria reflexo no resultado do exercício do ano-calendário de 2009. O equívoco só foi constatado no ano posterior, isto é, em 2010. A reversão da despesa constituiria receita do ano-calendário de 2010 e não de 2009.
45.Outrossim, ocorrendo o trânsito em julgado favorável ao interessado em ação de repetição de indébito, o valor a ser restituído será tributado conforme disposto no art. 1° do Ato Declaratório Interpretativo SRF n° 25, de 24 de dezembro de 2003:
Art. 1 - Os valores restituídos a título de tributo pago indevidamente serão tributados pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e pela Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), se, em períodos anteriores, tiverem sido computados como despesas dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
46.Isto posto, cancela-se a glosa de R$ 4.020.259,73. 
Da glosa das despesas financeiras.
48.Nos termos do art.923 do RIR/1999, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis.
49.Por sua vez, o art. 264 do RIR/1999 assim dispõe:
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
50.Os documentos trazidos pelo interessado na impugnação (fls.796/1.785), compostos basicamente de contratos de empréstimos, extratos bancários, planilhas de cálculo, comprovam despesas financeiras que perfazem o total de R$ 8.754.260,54 (demonstrativo consolidado à fl.797), restando, pois, sem comprovação o montante de R$ 3.458.672,26 (R$ 12.212.932,80 - R$ 8.754.260,54).
51.Outrossim, também não foi comprovada a adição de R$ 876.518,71 ao lucro líquido na apuração de IRPJ e da CSLL. Não foi trazido à colação o Livro de Apuração do Lucro Real-LALUR, onde devem ser lançados os ajustes do lucro líquido, ex-vi do art. 262 do RIR/1999.
"Art. 262. No LALUR, a pessoa jurídica deverá (Decreto-Lei n° 1.598 , de 1977, art. 8°, inciso I):
I - lançar os ajustes do lucro líquido do período de apuração;
52.E as Fichas 09 A (Demonstração do Lucro Real- PJ em Geral), à fl.14, e 17 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), à fl.26, da DIPJ/2010 não contemplam a citada adição.
53.Mantém- se, pois, a glosa no valor de R$ 3.458.672,26.
Da conclusão.
55.Ante o acima exposto, dou provimento parcial à impugnação para:
55.1. - exonerar o interessado das exigências de imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro líquido;
55.2. - reduzir o prejuízo fiscal apurado no ano-calendário de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$7.941.748,68;
55.3. - reduzir a base de cálculo negativa de contribuição social sobre o lucro líquido apurada no ano-calendário de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$ 7.941.748,68.

IRPJ
CSLL

Base de cálculo mantida
3.458.672,26
3.458.672,26

(-) resultado do período
(11.400.420,94)
(11.400.420,94)

(=) base de cálculo ajustada
(7.941.748,68)
(7.941.748,68)
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À vista de tais fundamentos específicos, com base nos quais a DRJ exonerou os créditos tributários, objeto do Recurso de Ofício em exame, verifica-se que os fatos e as razões demonstrados estão em conformidade com as normas legais e regulamentares citadas.
Dessa forma, não encontramos fundamentos que determinasse a reforma da decisão. Assim, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Ofício.
( assinado digitalmente)
Rogério Aparecido Gil
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Na medida que a exigéncia reflexa tem por base os mesmos fatos que
ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na decisao do auto de infracdo reflexo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
(assinado digitalmente)

Rogério Aparecido Gil - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza
Junior, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa, Rogério Aparecido Gil, Ester Marques Lins de
Sousa e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio, de 06/06/2013, interposto pela 2* Turma da
DRI do Rio de Janeiro, em virtude de exoneragao de crédito tributario de IRPJ e CSLL havida
em seu Acordao n°® 12-56.567 que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009
NULIDADE

Incabivel a alegacdo de nulidade, comprovado que o auto de infracdo foi
formalizado com obediéncia a todos os requisitos previstos em lei e que nao
se apresentam nos autos nenhum dos motivos apontados no art. 59 do
Decreto n°® 70.235/1972.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2009

APLICACAO DE NOVAS PRATICAS CONTABEIS. CONTRIBUINTES
OPTANTE DO REGIME TRIBUTARIO DE TRANSICAO - RTT.
EFEITOS.
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Modificagdes introduzidas pelas novas praticas contabeis no reconhecimento
de receita, despesa e custo, por for¢a do art. 16 da Lei n° 11.941,de 2009, ndo
tém efeitos para fins de apuracdo do lucro real da pessoa juridica sujeita ao
RTT.

CUSTOS RECONHECIDOS NO ATIVO. NOVAS PRATICAS
CONTABEIS PREVISTAS NO PRONUNCIAMENTO TECNICO CPC 17.
AJUSTE DO RTT. GLOSA. IMPROCEDENCIA.

Improcede a glosa do ajuste de RTT, uma vez que eventual erro em sua
apuracdo, ainda que possa configurar inexatiddo contdbil (postergagdo de
custo), ndo tem efeito tributario.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PAGAS INDEVIDAMENTE. CREDITO
JUDICIAL COM TRANSITO EM JULGADO. NECESSIDADE.

Em se tratando de agdo de indébito tributdrio, somente apds o transito em
julgado da respectiva decisdo judicial o crédito do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica ¢ dotado de liquidez e certeza e passivel de compensagao.

GLOSA DE DESPESA FINANCEIRA. FALTA DE COMPROVACAO.

Os registros contabeis de despesas que impactem o resultado devem estar
lastreados em documentos héabeis a comprovarem a efetividade dos fatos que
lhes deram causa, o que, ndo ocorrendo, enseja a sua glosa por parte da
autoridade fiscal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2009
TRIBUTACAO REFLEXA

Na medida que a exigéncia reflexa tem por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na decisao do auto de infragao reflexo.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Exonerado.
Com essas conclusoes, a DRJ decidiu:

I - exonerar o interessado das exigéncias do imposto de renda pessoa juridica
e da contribuicdo social sobre o lucro liquido;

IT - reduzir o prejuizo fiscal apurado no ano-calendario de 2009 de RS
11.400.420,94 para RS 7.941.748,68;
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Voto

III - reduzir a base de calculo negativa de contribui¢do social sobre o lucro
liquido apurada no ano-calendario de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$
7.941.748,68.

Deste ato o Presidente da 2a Turma recorre de oficio ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

E o relatério.

Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator

Em virtude da exoneragdo de crédito tributario, a DRJ recorreu de oficio a

esse CARF, nos termos do art. 34, I, do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, com a
redacao que lhe foi dada pelo art. 67 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinado
com o artigo 1° da Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008 (atualmente, a interposi¢ao de
recurso de oficio, observa novo limite, fixado pelo Ministro da Fazenda, por meio da Portaria
MEF. n° 63, de 09/02/2017, nas hipdteses de exoneracdo de créditos de tributos e encargos de
multa superiores a R§ 2.500.000,00, como ocorre no presente caso).

Verifica-se que os valores exonerados estdo acima do atual limite,

preenchendo, assim, tal requisito para o Recurso de Oficio.

A exoneragdo em questdo fundamentou-se nos seguintes termos, extraidos do

acordao recorrido:

Da glosa dos ajustes decorrentes do RTT.

11. O Regime Tributario de Transicao-RTT de
apuracao do lucro real foi instituido pelo art. 15 da Lei n°® 11.941, de 2009,
visando neutralizar os efeitos tributarios dos novos métodos e critérios
contabeis introduzidos pela Lei n°® 11.638, de 2007, até a entrada em vigor de
lei que discipline definitivamente os efeitos tributarios dos novos métodos e
critérios internacionais de contabilidade.

12. A partir do ano-calendario de 2010, o RTT passou
a ser obrigatdrio para apuragdo do imposto de renda com base no lucro real e
da contribuicao social sobre o lucro liquido. Em sendo assim, para reverter o
efeito da utilizagdo de métodos e critérios contabeis diferentes daqueles
previstos na legislagdo tributaria, a pessoa juridica deveria realizar os ajustes
especificos de que trata o art. 17 da Lei n°® 11.941,de 2009, in verbis:

Art. 17. Na ocorréncia de disposi¢des da lei tributaria que
conduzam ou incentivem a utilizagdo de métodos ou
critérios contdbeis diferentes daqueles determinados pela
Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alteracdes
da Lein® 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37

4
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e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissdo de
Valores Mobiliarios com base na competéncia conferida
pelo § 3° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e demais orgaos reguladores, a pessoa juridica sujeita
ao RTT devera realizar o seguinte procedimento:

I- utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei n
0 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o
resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda,
referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei,
deduzido das participacdes de que trata o inciso VI do caput
do mesmo artigo, com a adogao:

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei n
011.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38
desta Lei; e

b) das determinagdes constantes das normas
expedidas pela Comissdao de Valores Mobiliarios, com base
na competéncia conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias
abertas e outras que optem pela sua observancia;

II - realizar ajustes especificos ao lucro liquido do
periodo, apurado nos termos do inciso I do caput deste
artigo, no Livro de Apuragao do Lucro Real, inclusive com
observancia do disposto no § 2° deste artigo, que revertam
o efeito da utilizagdo de métodos e critérios contabeis
diferentes daqueles da legislacdao tributaria, baseada nos
critérios contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007,
nos termos do art. 16 desta Lei; e

I - realizar os demais ajustes, no Livro de Apuracao
do Lucro Real, de adi¢do, exclusdo e compensagdo,
prescritos ou autorizados pela legislagdo tributaria, para
apuracao da base de calculo do imposto.

§ 1° Na hipotese de ajustes tempordrios do imposto,
realizados na vigéncia do RTT e decorrentes de fatos
ocorridos nesse periodo, que impliquem ajustes em
periodos subsequentes, permanece: I - a obrigacdo de
adigdes relativas a exclusdes temporarias; e

II - a possibilidade de exclusdes relativas a adigdes
temporarias. § 2° A pessoa juridica sujeita ao RTT, desde
que observe as normas constantes deste Capitulo, fica
dispensada de realizar, em sua escrituragdo comercial,
qualquer procedimento contabil determinado pela
legislagdo tributaria que altere os saldos das contas
patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
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I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n® 6.404, de
15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n°® 11.638, de 28
de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou

II - as normas expedidas pela Comissdo de Valores
Mobiliarios, no uso da competéncia conferida pelo § 3 © do
art. 177 da Lei n © 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ¢
pelos demais 6rgaos reguladores.

13. Com o advento da nova legislacdo, o Comité de
Pronunciamentos Contébeis (CPC) tornou-se um dos mais importantes
orgaos reguladores das normas e pronunciamentos contabeis no Brasil, com
tendéncia a convergéncia as normas internacionais.

14. No caso em aprego, o interessado, que tem como
atividade preponderante a prestacdo de servicos de construcio de obras
publicas e privadas (clausula 2a do contrato social a fl.411), a partir do ano-
calendario de 2009, passou a elaborar sua escrituracdo contabil em
consonancia com os padrdes internacionais de contabilidade e em especial
com o estabelecido pelo Pronunciamento Técnico CPC 17- Contrato de
Construcao.

15. Esse pronunciamento instituiu critério de estagio
de execucao de contrato (preco fixo ou de custo mais margem) para fins de
reconhecimento de receitas e despesas, devendo ser observado que:

22. Quando a conclusao do contrato de construgao
puder ser confiavelmente estimada, a receita e a despesa
(transferéncia do custo para o resultado) associada ao
contrato de constru¢do devem ser reconhecidas tomando
como base a proporcao do trabalho executado até a data do
balanco. A perda esperada no contrato de construgcdo deve
ser reconhecida imediatamente como despesa de acordo
com o item 36.

23. No caso de contrato de preco fixo, a conclusdo da
construgdo pode ser confiavelmente estimada quando
estiverem satisfeitas todas as seguintes condi¢des:

(a) a receita do contrato puder ser mensurada
confiavelmente;

(b) for provavel que os beneficios econdmicos
associados ao contrato fluirdo para a empresa;

(©) 0s custos para concluir o contrato, tanto
quanto a propor¢do executada até a data do
balanco, puderem ser confiavelmente mensurados;
e
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(d) os custos atribuiveis ao contrato puderem
ser claramente identificados e confiavelmente
mensurados de forma que possam ser comparados
com estimativas anteriores.

25. O reconhecimento da receita e da despesa
(transferéncia do custo para o resultado) referentes a fase de
conclusdo de um contrato ¢ muitas vezes referido como o
método da percentagem completada. Segundo esse método,
a receita contratual deve ser proporcional aos custos
contratuais incorridos em cada etapa de medicao. Esse
método proporciona informacdo util sobre a extensdo da
atividade e desempenho do contratado durante a execucao
do contrato.

26. Pelo método da percentagem completada, a receita
do contrato ¢ reconhecida na demonstragdo do resultado
nos periodos contdbeis em que o trabalho for executado, o
mesmo ocorrendo com as despesas (transferéncia do custo
para o resultado) do trabalho com os quais se relaciona.
Porém, qualquer excedente dos custos totais esperados
sobre as receitas totais do contrato deve ser reconhecido
imediatamente como despesa (perda) de acordo com o item
36.

217. Um contratado pode ter incorrido em custos que se
relacionem com a atividade a ser executada futuramente.
Tais custos devem ser reconhecidos no ativo, desde que
seja provavel que venham a ser recuperados. Eles
representam a quantia devida pelo contratante e muitas
vezes sdo classificados como trabalho em andamento.

30 A fase de execucdo de um contrato pode ser
determinada de véarias maneiras. A entidade usa o método
que mensura de forma mais confiavel o trabalho executado.
Dependendo da natureza do contrato, os métodos podem
incluir:

(a) a propor¢cdo dos custos incorridos até a data, em
contraposicao aos custos estimados totais do contrato;

(b) medicao do trabalho executado; e
(c) execugdo de propor¢ao fisica do trabalho
contratado.

Os pagamentos progressivos € os adiantamentos recebidos

dos clientes ndo refletem, necessariamente, o trabalho executado e por isso
nao devem servir de parametro para mensuracao da receita.
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32. Quando o encerramento de contrato de construgdo
nao puder ser confiavelmente estimado:

(a) a receita deverd ser reconhecida até o ponto em

que for provavel que os custos incorridos do contrato serdo
recuperados; e

(b) os custos do contrato deverdo ser reconhecidos
como despesa no periodo em que forem incorridos.

Uma perda esperada em contrato de construgao
deve ser reconhecida imediatamente como despesa de
acordo com o item 36.

16. Adequando-se as determinacdes do CPC 17, para

fins de reconhecimento de receitas e despesas, o interessado, que pratica
contrato a preco fixo, afirma que levou em consideragdo o estagio de
execug¢ao do contrato, sendo que:

(..)

Para que esse ajuste fosse possivel, a Intimada teve que
simular uma "margem de lucro prevista" para cada contrato
em andamento (ja demonstradas em 25/05/2012) - o que fez
mediante a contraposi¢do da receita estimada e do custo
estimado de cada contrato, a saber: Miranga, Araucaria,
Japeri-Reduc e Consorcio Gasduc I11.

Uma vez alcangada a "margem de lucro prevista" para cada
contrato, a Intimada pode ajustar suas contas de receitas e
de custos, aplicando o percentual da "margem prevista"
sobre a receita efetivamente auferida em cada contrato
(receita essa proveniente dos Relatérios de Medicdo), para
entdo chegar ao valor do custo correspondente a essa receita
- e entdo levar esse custo a resultado.

Essa reclassificagao de custos - feita de acordo com os CPC
17 - esta a seguir demonstrada:

RESLIMO DA RECLASSIFICACED  Mirenga Araucéria  Japeri-Reduc Cons. Gasduc Il TOTAL
008 LIS TTR AL ABI2ARATD (102675223 26.2TLASLET  30.BELSTH.TI
2008 TIEIEOI T ESTOST18 1.859,351,55 (% 872,455, 55 3630300, 48
w07 4TI - - - 4.705,50

Taotal reclassiflcada CPC 17

17.506. 846,34 8.759.511.88 B32.599,57 16.399.024,01 £3.497.961,71

Entdo, a partir do exercicio 2009, os custos incorridos e
efetivamente pagos pela Intimada passaram a ser
reconhecidos no resultado da empresa de acordo com o
percentual ja& executado da obra correspondente (método
da percentagem completada), sendo este percentual
aferido a partir de relatorios de medicao aprovados pelos
clientes (Petroleo Brasileiro S/A e Transportadora
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Associada de Gés S/A, empresas do grupo Petrobras), em
confronto com o valor total de cada obra

Em decorréncia, procedeu aos seguintes registros contabeis:

Codge [ETT)

Emprags £PED | Natureza | Dmacrigls Histdrics | D bito [ Crédits l Duls
1124510 151,07 02.0000001  Alve CHCUGNIA | CLSIos cors 8 andame: Arangs  Ajs® O 17 12 208 7500 636,34 EIGE]
1124041 1.04.07.02.0000002  Ative Crculants  Cusios obra em andamenio « Araucara  Ajuste CPC 17 12 2008 B.75I 51188 BB F e
1124012 404 0700 00000 Ao Crcularte Cusios obra em andosers - laper Ajunin OO0 17 12 3009 gz 56057 MNNH206
1544010 101 07T.02.000000d  Atwe Crculanin  Cusilal sbis éin andrmds - Gaeduc 1| Ajusie P07 12 3008 A6, 30028 02 A L2000
4224001 501 0200 Camiena Cuslos obra em andamerds - Mrangas  AjusinCRC A7 12 X009 7506 BAE 24 3INII009
A2002  Encd.a00 Curlos Duslos obra em anduerenss - Araveara Ajin 0 {7 13 5000 AFadnE  AiM2fcoa
4224003 A01.03.0200 Clailed Cusmind obes am andsrers - bparn Apsle PG 1T 12 X109 |IgmET 3
4224004 501030200 Clsis Cusios obra em andomenio - Gasouz Il Ajusie CRC AT 12 2009 45 330 024 07 27300
LEEETA -1 4543-'.301.r1,/ i

18. Na Ficha 06 A (Demonstragao do Resultado - PJ
em Geral (LR) da declaragdao de informagdes econdmico-fiscais da pessoa
juridica-DLPJ 2010, ano-calendario 2009 (fls. 10/11), elaborada com base
nos métodos e critérios contabeis introduzidos pela Lei n°® 11.638, de 2007 e
pela Lei n°® 11.941, de 2009 (fins societarios), o montante de R$
43.497.981,71 foi declarado como Receitas Decorrentes de Outros Ajustes
aos Padroes Internacionais de Contabilidade (linha 35), o que resultou na
apuragao de lucro liquido antes do IRPJ no valor de R$ 33.541.834,45 (linha
68).

19. Na Ficha 07 A (Demonstracio do Resultado-
Critérios em 31.12.2007- PJ em Geral (LR) da mesma DIPJ, elaborada com
base nos métodos e critérios contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007
(fins tributarios), foi apurado prejuizo contabil de R$ 9.956.147,26
(fls.12/13).

20. O art. 16 da Lei n® 11.941, de 2009, assim dispoe:

Art. 16. As alteracdes introduzidas pela Lei n® 11.638, de
28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que
modifiquem o critério de reconhecimento de receitas,
custos e despesas computadas na apuragao do lucro liquido
do exercicio definido no art. 191 da Lein 0 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, ndo terdo efeitos para fins de apuracio
do lucro real da pessoa juridica sujeita ao RTT, devendo ser
considerados, para fins tributarios, os métodos e critérios
contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.

21. Desta forma, na Ficha 09A (Demonstragao do
Lucro Real - PJ em Geral), o montante no valor de R$43.497.981,71 (ajuste
do RTT) foi excluido do lucro liquido.

Ficha 0%A - Demonstracdio do Tasrs Real - BT am Garal

4925081272005201111224 2100 Ano=ealandirie 2000 MD 1443624 CHPST 02, 463.777/0001=18
Digcriminagdo Valor
01.Lucre Liguido antes do IREJ 33.541. 634,45
D2, Ajuete <o Regimo Tributirio do Transoigiso - BTT 43, 407,981,771
03.Lucre Liguido Apda Ajusts do EIT —-8.956.147,26
hATeAT e
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22. A autoridade autuante glosou o referido ajuste por
entender que: (1) foi obtido unicamente com base em margem de lucro
simulada incidente sobre a receita total estimada ¢ ndo menciona, utiliza e
comprova o efetivo estdgio de execucdo das obras vinculadas aos contratos
de construcdo; (2) a simula¢do de margens de lucro calcadas em estimacao de
receitas € custos ao final do contrato ndo permite apurar os ajustes aos
padrdes internacionais de contabilidade, por olvidar em seu célculo o efetivo
percentual de execugdo da obra.

23. Considero irrelevante verificar se o ajuste foi ou
nao apurado de acordo com as normas previstas no CPC 17, uma vez que
apenas resultou no diferimento de parte do custo incorrido no ano-
calendario de 2009. Mesmo que a apuracao indevida pudesse configurar
inexatiddo contabil (postergagdo de custo), ainda assim ndo teria efeitos
tributarios.

24, Ademais, conforme ja mencionado anteriormente,
ex-vi do disposto no art. 16 da Lei n°® 11.941, de 2009, ¢ art. 2° da IN RFB n°
949/2009, novos métodos de apuracdo de receitas, despesas e custos ndo tém
efeitos fiscais.

25. A pessoa juridica sujeita ao RTT, para reverter o
efeito da utilizagdo de métodos e critérios contabeis diferentes daqueles
previstos na legislacdo tributéria, deve (art. 3° da IN RFB n° 949/2009):

I utilizar os métodos e critérios da legislagao
societaria para apurar, em sua escrituracdo contabil, o
resultado do periodo antes do Imposto sobre a Renda,
deduzido das participagdes;

1) utilizar os métodos e critérios contabeis aplicaveis
a legislacao tributaria, para apurar o resultado do periodo,
para fins fiscais;

11II) determinar a diferenga entre os valores apurados
nos incisos L e II; e

V) ajustar no LALUR o resultado do periodo apurado
nos termos do inciso I, pela diferenga apurada no inciso II1.

26. Para a realizacao do ajuste de que trata o inciso IV
supracitado, deve ser mantido o Controle Fiscal Contabil de Transicao-
FCONT, que, nos termos do art. 8° da IN RFB n° 949/2009, ¢ uma
escrituracdo, das contas patrimoniais e de resultado, em partidas dobradas,
que considera os métodos e critérios contdbeis aplicados pela legislagdao
tributaria.

27. O art. 1° e §§ da IN RFB n° 967, de 15 de outubro
de 2009, assim dispde:
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Art. 1° Fica aprovado o Programa Validador e Assinador da
Entrada de Dados para o Controle Fiscal Contabil de
Transicdo (FCont), de que tratam os arts. 70 a 90 da
Instru¢ao Normativa RFB n° 949, de 16 de junho de 2009 .

§ 1° Os dados a serem apresentados por intermédio do
Programa consistem em langcamentos referentes aos
mesmos fatos, mas considerando critérios diferenciados,
sdo eles:

I - lancamentos realizados na escrituragdo contabil para fins
societarios, que devem ser expurgados; e

II - lancamentos considerando os métodos e critérios
contabeis aplicaveis para fins tributarios, que devem ser
inseridos.

§ 20 Partindo-se da escrituragdo contabil para fins
societarios, expurgados e inseridos langamentos conforme
os incisos I e II do § To, pode ser gerado o FCont definido
no art. 8o da Instru¢do Normativa RFBn® 949, de 2009.

§3° No caso da pessoa juridica que tenha adotado a
Escrituragdo Contabil Digital (ECD), nos termos da
Instrugao Normativa RFB n°® 787, de 19 de novembro de
2007 , a escrituragdo contabil para fins societarios, referida
no § 2o, serd a propria ECD.

§ 4° No caso da pessoa juridica que ndo tenha adotado a
ECD e esteja sujeita a apresentagdio do FCont, a
apresentacdo da escrituragdo contabil para fins societarios
fica condicionada a intima¢do por parte da autoridade
fiscal.

28. O interessado possui contratos de longo prazo

firmados com a Petrobras e subsidiarias. Os métodos e critérios contabeis
aplicaveis a legislagdo tributaria, para apurar o resultado do ano-calendario de
2009, para fins fiscais, encontram-se estabelecidos nos arts. 407 ¢ 409 do
RIR/1999, a saber:

Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento
contratado, nas condi¢des dos arts. 407 ou 408, com pessoa
juridica de direito publico, ou empresa sob seu controle,
empresa publica, sociedade de economia mista ou sua
subsididria, o contribuinte podera diferir a tributacdo do
lucro até sua realizacdo, observadas as seguintes normas
(Decreto-Lei n° 1.598 , de 1977, art. 10 , § 30, e Decreto-
Lei n° 1.648, de 1978, art. 10, inciso I):

I- poderd ser excluida do lucro liquido do periodo de
apuracao, para efeito de determinar o lucro real, parcela do

11
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lucro da empreitada ou fornecimento computado no
resultado do periodo de apuragdo, proporcional a receita
dessas operagdes consideradas nesse resultado e ndo
recebida até a data do balango de encerramento do mesmo
periodo de apuragao;

I - a parcela excluida nos termos do inciso I devera ser
computada na determinagdo do lucro real do periodo de
apuracdo em que a receita for recebida.

(..)

Art. 407. Na apuracao do resultado de contratos, com prazo
de execucdo superior a um ano, de constru¢do por
empreitada ou de fornecimento, a preco pré-determinado,
de bens ou servigos a serem produzidos, serdo computados
em cada periodo de apuragdo (Decreto-Lei n°® 1.598, de
1977, art. 10):

I- o custo de construgdo ou de producdo dos bens ou
servigos incorridos durante o periodo de apuracao;

Il - parte do prego total da empreitada, ou dos bens ou
servicos a serem fornecidos, determinada mediante
aplicacdo, sobre esse preco total, da percentagem do
contrato ou da produgdo executada no periodo de apuracao.

§ 1° A percentagem do contrato ou da producao executada
durante o periodo de apuracdo poderd ser determinada
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, § 1 ©):

I- com base na relacdo entre os custos incorridos no
periodo de apuracdo e o custo total estimado da execu¢do
da empreitada ou da producao; ou

IT - com base em laudo técnico de profissional habilitado,
segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou servicos,
que certifique a percentagem executada em funcdo do
progresso fisico da empreitada ou produgao.

§ 2° Na apuragdo dos resultados de contratos de longo
prazo, devem ser observados na escrituragdo comercial os
procedimentos estabelecidos nesta Se¢do, exceto quanto ao
diferimento previsto no art. 409, que sera procedido apenas
no LALUR.

29. Consoante a legislagdao supracitada, o interessado

poderia diferir a receita ndo recebida, o que nos termos do Parecer
Normativo n° 72, de 1978, "impde o simultaneo diferimento dos custos
correspondentes. Isso decorre da adogdo generalizada do paralelismo no
tratamento das receitas e custos, consagrados na letra b do § 1° do art. 187, da

12



Processo n° 18470.731932/2012-79 S1-C3T2
Acordao n.° 1302-002.121 Fl. 14

Lei n° 6.404, de 1976; este principio desconhece exce¢do, sendo neste
particular mais rigoroso que o proprio regime de competéncia, do qual o
diferimento ora tratado constitui autorizado desvio. "

30. Na Ficha 04 A da DLPJ/2010 (f1.8), o interessado
discriminou a composi¢do do custo dos servigos vendidos. Nao héa nos autos
qualquer informagdao de que os valores ali registrados foram questionados
pela fiscalizagao.

Material aplicado na produgdo dos servigos 214.576.809,85
Custo do pessoal aplicado na produgdo de servigos 113.714.337,01
Servicos prestados por pessoa juridica 91.310.843,38
Encargos sociais 29.430.069,25
Alimentac¢do do trabalhador 981.548,64
Outros custos 18.053.719,46
Total 468.067.327,59
31. Ainda na mesma Ficha, foram deduzidos

R$43.497.981,71 (linha 44), correspondentes aos custos reclassificados para
o ativo por for¢ga do CPC 17, resultando, assim, no custo ajustado de
R$424.569.345,88 (R$ 468.067.327,59 - R$ 43.497.981,71).

32. O custo ajustado de R$424.569.345,88 foi
deduzido da receita de prestacdo de servicos de R$483.269.054,72 tanto na
Ficha 06 A (fins societarios) quanto na Ficha 07 A (fins fiscais). Das duas,
uma: o interessado nao atentou que na Ficha 07 A deveria considerar os
critérios vigentes em 31/12/2007, conforme instru¢des de preenchimento da
linha 17 da DIPJ/2010, ou, de fato, seja pela legislagdo fiscal supracitada,
seja pelo padrdo internacional de contabilidade, o valor do custo a ser
diferido ndo se altera.

33. Nao ha nos autos qualquer informacdo se o
interessado apresentou o FCont. A dispensa da elaboracao sé ocorreria no
caso de ndo existir langamento com base em métodos e critérios diferentes
daqueles prescritos pela legislacdo tributaria, baseada nos critérios contabeis
vigentes em 31/12/2007, nos termos do §4° do art. 8° da IN RFB n° 949, de
20009.

34. Observa-se ainda que, para fins societdrios, o
ajuste de R$43.497.981,71 foi considerado em duplicidade: como redugdo de
custo (linha 44 da Ficha 4A) e receita (linha 35 da Ficha 6 A), ndo obstante o
lancamento contabil efetuado (débito de ativo, crédito de custos) s6 ampare o
primeiro evento. Por conseguinte, o lucro liquido de R$33.541.834,45
declarado na Ficha 06 A encontra-se indevidamente majorado. Caso
contrario, tanto na Ficha 06 A quanto na Ficha 7 A seria apurado prejuizo de
RS 9.956.147,26.

35. Em sendo assim, na apura¢do do lucro real, ao
expurgar do lucro liquido o montante de R$43.497.981,71 a titulo de ajuste

13
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do RTT (linha 2 da Ficha 09 A), o interessado tdo somente anulou o efeito
do erro anteriormente cometido, apurando, por conseguinte, o prejuizo
contabil de R$ 9.956.147,26 ja declarado na ficha 7 A .

36. Ante o acima exposto, ha de se considerar indevida
a glosa efetuada.

Da glosa de contribuicdes ao PIS e a Cofins recolhidas a
maior.

38. Nos termos do art. 165, I, do CTN, o sujeito
passivo tem direito a restitui¢do, independentemente da modalidade de
pagamento, no caso de cobranga ou pagamento espontaneo de tributo
indevido ou maior que o devido em face da legislacdo aplicavel, ou da
natureza ou circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.

39. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com
o decurso do prazo de cinco anos a contar da data da extingdo do crédito
tributdrio, no caso de pagamento indevido ou a maior, ex-vi do art. 168, I, do
CTN.

40. O sujeito passivo ndo ¢ obrigado a pleitear a
restituicdo na via administrativa, podendo fazé-lo, diretamente, na via
judicial. Tal qual ocorreu no caso presente.

41. Desta forma, ainda que a autoridade autuante
considere vélida a pretensdo do interessado, fato ¢ que, tendo optado pela
esfera judicial, deve-se aguardar o transito em julgado da respectiva decisao
judicial, para entdo, ser reconhecido o seu indébito tributario.

42. O art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redagao
que lhe foi dada pela Lei n® 10.637, de 2002, respaldada nos arts. 170 e 170-
A do CTN, assim dispoe:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios relativos a
quaisquer tributos e contribui¢bes administrados por aquele
Orgao.

43. Conforme consulta processual as fls. 794/795, a
acdo ordinaria com pedido de antecipagdo parcial da tutela
(2011.51.01.009098-4) impetrada pelo interessado perante a 5a Vara Federal
da Secdo Judiciaria do Rio de Janeiro encontra-se conclusa ao juiz para
sentenca, desde 13/09/2011. Ou seja, o crédito a que se refere a autoridade
autuante ainda ndo estd dotado de certeza e liquidez.

44, Ademais, mesmo que o interessado procedesse ao
lancamento contdbil para o registro dos valores recolhidos a maior ou

14
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indevidamente no ativo em razdo da adocdo equivocada do critério da nao
cumulatividade na apuracao do Pis e Cofins, nao haveria reflexo no resultado
do exercicio do ano-calendario de 2009. O equivoco s6 foi constatado no ano
posterior, isto €, em 2010. A reversao da despesa constituiria receita do ano-
calendario de 2010 e nao de 2009.

45. Outrossim, ocorrendo o transito em julgado
favoravel ao interessado em acdo de repeticdo de indébito, o valor a ser
restituido serd tributado conforme disposto no art. 1° do Ato Declaratério
Interpretativo SRF n° 25, de 24 de dezembro de 2003:

Art. 1 - Os valores restituidos a titulo de tributo pago
indevidamente serdo tributados pelo Imposto sobre a Renda
das Pessoas Juridicas (IRPJ) e pela Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL), se, em periodos anteriores,
tiverem sido computados como despesas dedutiveis do
lucro real e da base de calculo da CSLL.

46. Isto posto, cancela-se a glosa de R$ 4.020.259,73.
Da glosa das despesas financeiras.

48. Nos termos do art.923 do RIR/1999, a escrituracao
mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do

contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis.

49. Por sua vez, o art. 264 do RIR/1999 assim dispoe:

Art. 264. A pessoa juridica ¢ obrigada a conservar em
ordem, enquanto ndo prescritas eventuais acdes que lhes
sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos
a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacdes que
modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo
patrimonial segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais.

50. Os documentos trazidos pelo interessado na
impugnacao (fls.796/1.785), compostos basicamente de contratos de
empréstimos, extratos bancarios, planilhas de célculo, comprovam despesas
financeiras que perfazem o total de R$ 8.754.260,54 (demonstrativo
consolidado a f1.797), restando, pois, sem comprovacdo o montante de R$
3.458.672,26 (R$ 12.212.932,80 - R§ 8.754.260,54).

51. Outrossim, também ndo foi comprovada a adi¢ao
de R$ 876.518,71 ao lucro liquido na apuragdo de IRPJ e da CSLL. Nao foi
trazido a colacdo o Livro de Apuragdo do Lucro Real-LALUR, onde devem
ser lancados os ajustes do lucro liquido, ex-vi do art. 262 do RIR/1999.

"Art. 262. No LALUR, a pessoa juridica devera (Decreto-
Lein°® 1.598 , de 1977, art. 8°, inciso I):
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I - langar os ajustes do lucro liquido do periodo de
apuragio;

52. E as Fichas 09 A (Demonstragdo do Lucro Real-
PJ em Geral), a fl.14, e 17 (Calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido), a f1.26, da DIPJ/2010 ndo contemplam a citada adicao.

53. Mantém- se, pois, a glosa no valor de RS
3.458.672,26.

Da conclusao.

55. Ante o acima exposto, dou provimento parcial a
impugnacgao para:

55.1. - exonerar o interessado das exigéncias de imposto de
renda pessoa juridica e da contribuicao social sobre o lucro
liquido;

55.2. - reduzir o prejuizo fiscal apurado no ano-calendario

de 2009 de R$ 11.400.420,94 para R$7.941.748,68;

55.3. - reduzir a base de calculo negativa de contribuicao
social sobre o lucro liquido apurada no ano-calendério de
2009 de R$ 11.400.420,94 para RS 7.941.748,68.

IRPJ CSLL
Base de céalculo mantida 3.458.672,26 3.458.672,26
(-) resultado do periodo (11.400.420,94) [(11.400.420,94)
(=) base de calculo ajustada  |(7.941.748,68) (7.941.748,68)

6

A vista de tais fundamentos especificos, com base nos quais a DRJ exonerou
os créditos tributarios, objeto do Recurso de Oficio em exame, verifica-se que os fatos e as
razdes demonstrados estdo em conformidade com as normas legais e regulamentares citadas.

Dessa forma, ndo encontramos fundamentos que determinasse a reforma da
decisdo. Assim, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Oficio.

('assinado digitalmente)

Rogério Aparecido Gil
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